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PODER EXECUTIVO

LEI  COMPLEMENTAR

LEI COMPLEMENTAR Nº      426,      DE   27   DE        JUNHO        DE 2011.

Autor: Deputado Riva
Altera a redação do Art. 238, da Lei 
Complementar nº 04, de 15 de outubro de 
1990 e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 42, § 6º, da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado 
promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º  O Art. 238 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 238  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança de 
até 04 (quatro) anos de idade serão concedidos 90 (noventa) dias, de licença remunerada para 
ajustamento do adotado ao novo lar.

(...)

§ 3º  No caso de adoção ou guarda judicial de recém nascido a licença será 
concedida até que a criança complete 06 (seis) meses de idade, mas nunca inferior ao prazo 
concedido pelo caput.

§ 4º  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 04 (quatro) 
anos de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.

§ 5º  Decorrido o prazo da licença, a servidora deverá apresentar ao órgão 
competente certidão judicial, atestando a permanência da adoção ou da guarda no período 
correspondente, sob pena de incorrer nas sanções previstas no Art. 154, I e III.”

Art. 2º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   junho   de 2011, 190º da Independência 
e 123º da República.

LEI

LEI Nº             9.560,             DE   27   DE             JUNHO                DE 2011.

Autor: Poder Executivo
Cria no âmbito da Secretaria de Estado 
de Trabalho, Emprego, Cidadania e 
Assistência Social - SETECS, o Projeto 
Vale Luz e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º  Fica criado o Projeto Vale Luz, vinculado à Secretaria de Estado de 
Trabalho, Emprego, Cidadania e Assistência Social - SETECS à qual compete a sua implementação 
em parceria com empresas privadas e entidades públicas.

                           G O V E R N O  D O  E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
                     S e c r e t a r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  -  I m p r e n s a  O f i c i a l
         A s s i n a t u r a  D i g i t a l  -  C l i q u e  a q u i  p a r a  v e r i f i c a r  a  a s s i n a t u r a
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Art. 2º  O Projeto Vale Luz, consiste na troca de materiais recicláveis em geral 

por cupons de crédito, emitidos por empresas conveniadas com a SETECS, que poderão ser 
utilizados para o pagamento de serviços públicos prestados por concessionárias ou permissionárias 
conveniadas, inclusive o serviço de energia elétrica, enquanto vigente o Termo de Ajuste.

Parágrafo único.  Os cupons de crédito também poderão ser utilizados para 
a aquisição de produtos comercializados nas unidades credenciadas, com exceção de bebidas 
alcoólicas e produtos derivados do tabaco.

Art. 3º  Caberá à Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego, Cidadania, e 
Assistência Social - SETECS, aprovar novas parcerias, coordenar, administrar e supervisionar as 
atividades para a operacionalização do Projeto Vale Luz em conjunto com os parceiros e promover a 
divulgação do projeto através de campanhas e peças publicitárias.

Art. 4º  O objetivo do Projeto Vale Luz é despertar a sensibilização ecológica e 
reduzir o impacto poluente dos resíduos sólidos na natureza.

Art. 5º  A presente lei não irá gerar nenhuma despesa para os cofres públicos.

Art. 6º  Esta lei será regulamentada através de decreto do Poder Executivo.

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   junho   de 2011, 190º da Independência 
e 123º da República.

LEI Nº             9.561,             DE   27   DE             JUNHO                DE 2011.

Autor: Poder Executivo
Altera a Lei nº 7.981, de 23 de outubro 
de 2003, que “dispõe sobre a Taxa de 
Regulação, Fiscalização e Controle - TRFC do 
Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário 
Intermunicipal de Passageiros” e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º  Os Arts. 2º, 3º, 5º e 6º da Lei nº 7.981, de 23 de outubro de 2003, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  A TRFC tem como fundamento a receita tarifária bruta de cada 
delegatária.

Art. 3º  O valor da TRFC a ser recolhido será obtido pela aplicação da 
alíquota máxima de 2% (dois por cento) sobre a receita tarifária bruta.

(...)

Art. 5º  A alíquota máxima de 2% (dois por cento) sobre a receita tarifária 
bruta da delegatária poderá ser reduzida em função do incremento da demanda.

Art. 6º  O não pagamento da TRFC, até o trigésimo dia de cada mês, sujeitará 
a concessionária, permissionária ou autorizatária inadimplente, independentemente do 
disposto no Art. 7º desta lei:

I - ao pagamento de multa correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor devido, bem como de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die, sobre 
o valor principal atualizado monetariamente, na forma da legislação em vigor, a contar do 
dia seguinte ao do vencimento;

II - à inscrição no cadastro de contribuintes devedores;
III - a procedimento judicial de execução;
IV - à declaração de caducidade da concessão, permissão ou autorização.”

Art. 2º  As demais disposições da Lei nº 7.981, de 23 de outubro de 2003, não 
alteradas expressamente por esta lei, permanecem em vigor.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   junho   de 2011, 190º da Independência 
e 123º da República.

LEI Nº             9.562,             DE   27   DE             JUNHO                DE 2011.

Autor: Deputado Walter Rabello
Dispõe sobre a criação de mecanismo de 
transparência e fiscalização dos contratos 
da Administração Direta, Indireta e 
Autárquica do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º  Ficam os órgãos, integrantes da Administração Pública Estadual Direta, 
Indireta e Autárquica, obrigados a disponibilizar a integralidade dos contratos firmados com as pessoas 
jurídicas de direito privado em seus respectivos sites na rede mundial de computadores - Internet.

§ 1º  A página inicial do site deve dar destaque visual e de fácil acesso e 
compreensão a hipertextos que direcionem para arquivos contendo:

a) o teor dos contratos; e
b) a relação atualizada dos contratos, acompanhados das respectivas datas de 

vencimentos.

§ 2º  O arquivo que disponibilizar o conteúdo do contrato deve apresentar em sua 
parte inicial resumo ou extrato constando:

a) número de identificação, objeto e valores do contrato;
b) nome das partes contratantes e respectivos números do CNPJ - Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica; e
c) data de início da vigência e do vencimento do contrato.

Art. 2º  Esta lei poderá ser regulamentada para garantir a sua execução.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  27  de   junho   de 2011, 190º da Independência 
e 123º da República.

LEI Nº             9.563,             DE   27   DE             JUNHO                DE 2011.

Autor: Deputado Riva
Modifica dispositivo da Lei nº 8.672, 
de 06 de julho de 2007 e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica modificado o inciso III, do Art. 12, da Lei nº 8.672, de 06 de julho de 
2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.12(...)

(...)

III - proceder à compensação de débitos tributários com créditos, quando devedor 


